
1Revista Científica da Ordem dos Médicos www.actamedicaportuguesa.comwww.actamedicaportuguesa.com

A
PÊ

N
D

IC
E

Cristovão F, et al. Regulação do uso problemático de smartphones e redes sociais entre jovens, Acta Med Port 2025 Nov;38(11):685-688

 
Apêndice 1 
 
Medidas recentes de regulamentação da utilização de smartphones e redes sociais por crianças 
e jovens 

País Data Principais regulamentações Observações importantes 
Austrália 2024 Em 28 de novembro de 2024, a Austrália 

tornou-se o primeiro país a legislar a 
proibição do acesso às redes sociais por 
jovens com menos de 16 anos de idade, 
por via da Online Safety Amendment 
(Social Media Minimum Age) Act .1 

A responsabilidade pelo cumprimento da 
legislação recai exclusivamente sobre as 
plataformas digitais, que devem implementar 
medidas eficazes para impedir a criação de 
contas por menores de 16 anos.1 Em caso 
de incumprimento sistemático, as empresas 
poderão ser sancionadas com coimas até 50 
milhões de dólares australianos.1 

Bélgica 2025 O Governo da Valónia decidiu proibir o 
uso recreativo de telemóveis e de outros 
dispositivos eletrónicos com ligação à 
internet por parte dos alunos do ensino 
pré-escolar, básico e secundário, em 
todas as redes de ensino, a partir do 
início do ano letivo de 2025-2026.2 

As novas disposições atribuem às escolas a 
responsabilidade de definir os modos de 
implementação da proibição - a qual não 
pode ser derrogada - bem como as sanções 
a aplicar em caso de incumprimento.2 

Brasil 2025 A 13 de janeiro de 2025 foi aprovada, e 
entrou em vigor no mesmo mês, a Lei 
Federal n.º 15.100, que proíbe o uso de 
telemóveis nas escolas de ensino 
primário.3 

As escolas devem elaborar e implementar 
políticas internas para lidar com situações de 
incumprimento.3 

Espanha 2025 É emitida uma Recomendação do 
Ministério da Educação e do Conselho 
Escolar do Estado que propõe restrições 
ao uso de telemóveis nas escolas, 
aliadas à promoção de competências 
digitais.4 

Embora não exista uma lei nacional única, 
todas as comunidades autónomas seguiram 
a orientação nacional e implementaram 
regulamentações próprias com vista à 
limitação do uso de dispositivos móveis nos 
estabelecimentos de ensino.4 

Finlândia 2024 O Governo da Finlândia apresentou uma 
proposta de alteração à Lei da 
Educação Básica, com entrada em vigor 
prevista para agosto de 2025. Esta 
proposta visa restringir o uso de 
telemóveis durante o horário escolar, 
permitindo a sua utilização apenas para 
fins educativos específicos ou por 
motivos de saúde devidamente 
justificados.5 

Com as alterações, as escolas serão 
obrigadas a regulamentar o uso e 
armazenamento de telefones e outros 
dispositivos móveis durante o dia escolar 
(inclusive durante os intervalos e intervalos 
para almoço).5 
  

França 2018 
  

A 3 de agosto aprovada pelo Parlamento 
francês a Lei n.º 2018-698, que 
estabelece a proibição do uso de 
telemóveis, tablets e smartwatches nas 
escolas do ensino primário, 2.º e 3.º 
ciclos. As escolas secundárias podem 
ainda decidir aplicar a proibição ou não 
nos recreios.6 

Cada estabelecimento de ensino é 
responsável por definir os procedimentos de 
aplicação da medida, nomeadamente os 
locais de armazenamento dos dispositivos 
durante o horário escolar. As escolas devem 
estabelecer eventuais medidas disciplinares 
internas no caso de não cumprimento da 
norma.6 



2Revista Científica da Ordem dos Médicos www.actamedicaportuguesa.com

A
PÊN

D
IC

E

Cristovão F, et al. Regulação do uso problemático de smartphones e redes sociais entre jovens, Acta Med Port 2025 Nov;38(11):685-688

Países 
Baixos 

2024 Encontra-se em vigor, desde 1 de 
janeiro, uma política nacional que proíbe 
o uso de telemóveis, tablets e 
smartwatches nas salas de aula do 
ensino secundário. A partir do ano letivo 
de 2024-2025, esta política foi alargada 
ao ensino básico e à educação 
especial.7 

Embora se trate de uma política nacional, as 
escolas dispõem de autonomia para definir 
os detalhes da sua aplicação. Podem ser 
estabelecidas exceções em situações 
específicas, nomeadamente por 
necessidades médicas ou para utilização 
pedagógica no âmbito de aulas de 
competências digitais ou outras atividades 
educativas previamente autorizadas.7 

Reino 
Unido 

2024 O Departamento de Educação de 
Inglaterra publicou diretrizes que 
recomendam às escolas o 
desenvolvimento de políticas próprias 
para restringir o uso de telemóveis e 
tecnologias similares durante o período 
escolar.8 

Trata-se de orientações não vinculativas, 
que concedem aos diretores escolares a 
liberdade para estabelecer regras adaptadas 
ao contexto e às necessidades das 
respetivas instituições. Embora não exista 
legislação nacional sobre esta matéria, 97% 
das escolas já implementaram políticas de 
restrição ao uso de telemóveis.8 
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